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Faces Prototípicas Provenientes de Amostras Populacionais
de Uma Região Brasileira

Prototypical Faces from Samples of the Population of a Brazilian Region

Ana Irene Fonseca Mendes*, Kátia Cruvinel Arrais, & Sérgio Sheiji Fukusima
Universidade de São Paulo

Resumo
O objetivo dessa pesquisa foi gerar, por meio de técnica de computação gráfica denominada morphing, faces
prototípicas masculinas e femininas a partir de amostras de pessoas que se autodeclaram brancas, pardas e
pretas na região de Ribeirão Preto (SP). A cada face prototípica foram utilizadas 64 imagens de faces de
voluntários. As faces prototípicas e as faces que as compuseram tiveram a tipicidade de sua cor ou raça
julgada por terceiros. Os julgamentos indicaram uma concordância entre a cor/raça-autodeclarada e a
heteroatribuída o que indica que os protótipos são representativos de suas respectivas categorias de cor/raça.
Discute-se como as faces prototípicas podem ser empregadas em pesquisas básicas e aplicadas em percepção
e reconhecimento de faces.
Palavras-chave: Face prototípica; Reconhecimento de faces; Atratividade; Peculiaridade; Tipicidade.

Abstract
The goal of this study was to generate male and female prototypical faces, by morphing technique, from faces
of people who were self-declared as white, “mixed race” and black in Ribeirão Preto-SP. Each prototypical
face was generated from 64 face images of volunteers. Another sample of volunteers judged the typicality of
color/race of the prototypical faces and the faces that composed them. The results suggested a concordance
between the self-declared color/race and the judgments, indicating that the prototypical faces are represen-
tative of their respective categories of color/race. Applications of the prototypical faces in studies of face
perception and face recognition were discussed.
Keywords: Prototypical face; Face recognition; Attractiveness; Distinctiveness; Typicality.
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O objetivo deste trabalho foi gerar faces prototípicas
masculinas e femininas de jovens adultos construídas a
partir de amostras da população de uma região brasileira.
Faces prototípicas, também designadas na literatura como
protótipos faciais, faces normativas (norm-faces) e faces
médias (average faces), são imagens faciais que represen-
tam a aparência típica de um grupo de pessoas. Elas po-
dem representar pessoas em diferentes categorias como
sexo, cor (ou raça) e idade. Teoricamente, as faces proto-
típicas são formadas na memória pela generalização de
todas as faces vistas pelo observador, sendo construídas e
armazenadas ao longo da vida. Para simular este processo
em pesquisa científica os protótipos são gerados pela so-
breposição das imagens de várias faces de uma mesma
categoria, sendo a média matemática dos valores dos
traços de uma população (Rhodes, 2006).

Segundo a hipótese da prototipicidade (prototypicality
hypothesis), as faces são organizadas na memória em um
espaço multidimensional com a face prototípica localizada
em seu centro. Esse modelo foi validado por Valentine
(1991) e prediz que quanto maior a similaridade de uma
face com a face prototípica, mais típica ela é e mais perto
ela está do centro do espaço mutidimensional; quanto mais
dissimilar, mais atípica e mais afastada do centro do espa-
ço multidimensional.

Um ponto importante a acrescentar são as evidências
neurofisiológicas da existência do protótipo mental. Estu-
dos com ressonância nuclear magnética funcional em
humanos indicam que a área facial fusiforme (do inglês
fusiform face area) é especializada no processamento de
faces. Loffler, Yourganov, Wilkinson e Wilson (2005), ao
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manipular as distâncias geométricas dos aspectos faciais
em relação a uma face prototípica, encontraram maior ati-
vação cerebral com o aumento dessa distância.

A decisão de confeccionar protótipos de uma amostra da
população brasileira surgiu quando se decidiu explorar, aqui
no Brasil, hipóteses de reconhecimento de faces que levam
em conta a existência de faces prototípicas. A utilização de
faces prototípicas feitas com faces de outras populações,
bem como a utilização de bancos de fotografias disponí-
veis no exterior, mostram-se inadequadas para a pesquisa
no Brasil, cuja população possui características diferentes
daquelas dos bancos de faces estrangeiras. O chamado “viés
da raça” (Valentine, 1991), que consiste na dificuldade de
identificar pessoas que possuem origem diferente da nossa,
poderia invalidar os resultados da pesquisa. Além disso, ti-
nha-se dúvida se as faces prototípicas já existentes seriam
representativas da população brasileira, pois se tem aqui
uma grande miscigenação racial o que pode influenciar
características faciais dos brasileiros. Portanto, precisava-
se de um banco de dados com fotografias de faces de brasi-
leiros e de faces prototípicas provenientes delas.

Em conseqüência dessa miscigenação deparou-se em
outra problemática: como categorizar as raças no Brasil?
É importante observar que no Brasil utiliza-se o termo raça
como sinônimo de cor denotando um conjunto de caracte-
rísticas morfológicas que identificam um grupo de indiví-
duos. Não se utiliza o termo raça no sentido biológico de
subespécie, nem como nos padrões norte-americanos em
que raça denota origem (Oliveira, 2004; Osório, 2003; Pena,
2005; Petruccelli, 2002; Rumjanek, 2004). O Instituto Bra-
sileiro de Geografia e Estatística (IBGE) utiliza categorias
em seus Censos para identificação da pertença racial desde
1872 (data do primeiro Censo oficial brasileiro). Embora
possa haver erros na autoatribuição de cor ou raça, quase
a totalidade das pessoas entrevistadas pelo IBGE se en-
quadra em uma das cinco categorias disponíveis e mesmo
quando a autodeclaração de cor é livre, sem qualquer
referência às categorias do IBGE, muitos mencionam uma
dessas cinco categorias (Osório, 2003). Por isso, optou-se
por utilizar as mesmas categorias de cor ou raça utilizadas
pelo IBGE, ou seja, branco, pardo, preto, amarelo e indí-
gena e o critério para a classificação foi a autodeclaração.
Para investigar se as faces convergem para imagens dis-
tintas dentro de cada uma das categorias, decidiu-se con-
feccionar um protótipo para cada uma das raças mais fre-
qüentes da cidade de Ribeirão Preto (SP) segundo o Censo
de 2000 (IBGE, 2000), a saber, 77% de brancos, 16 % de
pardos e 6% de pretos.

Um assunto polêmico e bastante discutido entre geneti-
cistas, antropólogos e sociólogos é a decisão de quem é
branco, pardo ou preto no Brasil (Santos & Maio, 2004).
Nesta pesquisa aceitou-se a autodeclaração de cor dentro
das categorias preestabelecidas pelo IBGE como critério
de classificação; mas será que essas categorias abrangem a
diversidade de cores que se tem por aqui? Outra questão é
se há concordância entre a cor autodeclarada e a cor atri-
buída por outras pessoas. Existem evidências que sim, as
pessoas possuem o mesmo código de identificação de raça.

Segundo Osório (2003) há pelo menos três pesquisas que
permitem checar se há concordância entre raça percebida
e a autodeclarada, em todas elas os entrevistadores além
de coletarem a autodeclaração dos entrevistados também
lhes atribuíam uma cor. Na primeira delas data de 1986,
intitulada “As eleições em São Paulo” (realizada pelo Ins-
tituto de Desenvolvimento Social e Econômico do Planalto
/IDESP), em que foram analisados 573 casos na capital de
São Paulo e encontrou-se uma concordância em 76% dos
casos entre a cor autodeclarada e a hereditária. A segunda
foi feita pelo Datafolha em 1995 e encontrou-se uma con-
cordância média entre a raça declarada e a atribuída em
72% dos casos. A terceira delas foi feita pela Pesquisa Na-
cional de Demografia e Saúde (PNDS) em 1996 e nela en-
controu-se uma concordância ainda maior, de 89%, entre
as respostas dos entrevistados e dos entrevistadores. Entre-
tanto, análises mais aprofundadas de todas as três pesqui-
sas (Osório, 2003) evidenciaram que em todas elas a distri-
buição de cor atribuída pelos entrevistadores é mais branca
que a autodeclarada pelos entrevistados. Para verificar se o
mesmo acontece quando a atribuição de cor ou raça é feita por
vários julgadores elaborou-se o experimento em que os parti-
cipantes classificam as fotografias das faces e os protótipos
confeccionados segundo categorias de cor. Além da con-
cordância entre cor autodeclarada e a heteroatribuída, pôde-
se investigar se as faces médias geradas são julgadas como
pertencentes a cada uma das três categorias de cor de pele.

Para atingir o objetivo deste trabalho, a criação de pro-
tótipos a partir de uma amostra da população brasileira,
formou-se um banco de fotografias de faces de brasileiros
da região de Ribeirão Preto (SP) 1. Na construção do protó-
tipo, as instruções da técnica de morphing e as recomenda-
ções de Rowland e Perrett (1995) foram seguidas. Para
checar a representatividade em cada uma das três catego-
rias de cor de pele investigadas, os protótipos e as faces
que os compuseram foram submetidos a julgamento de
tipicidade de cor de pele. Como se observará, os resultados
são promissores e indicam que as faces prototípicas são
representantes típicas de cada uma das três categorias de
cor de pele.

Método

Participantes
Doadores da Imagem Facial. As imagens faciais foram

doadas por 817 adultos voluntários, de ambos os sexos,
maiores de 18 anos, brasileiros residentes na região de
Ribeirão Preto (SP), cientes do uso de suas imagens. Os
doadores assinaram o termo de consentimento de uso da
imagem de acordo com as regras do Comitê de Ética em
Pesquisa da Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras de

1 As faces prototípicas e as imagens de faces do banco de
imagens estão disponíveis aos pesquisadores por meio de
solicitação aos autores, mediante compromisso de usá-las
restritamente para finalidade de pesquisas científicas. Além
disso, os autores convidam outros pesquisadores para auxili-
ar na ampliação deste banco de imagens com faces de outras
regiões brasileiras.
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Ribeirão Preto da Universidade de São Paulo (FFCLRP/
USP). Do total de doadores, 47% se autodeclararam bran-
co, 28% preto e 25% pardo.

Julgadores de Tipicidade de Cor/Raça. Participaram
como julgadores 344 adultos voluntários, sendo 241 do sexo
feminino e 103 do sexo masculino, com idade entre 18 e
52 anos (idade média 23 anos com desvio-padrão de 5 anos),
brasileiros da região de Ribeirão Preto (SP). Desses par-
ticipantes, 99,4% se autodeclararam branco e 0,6% se
autodeclararam pardo.

Materiais e Aparatos
As fotografias das faces foram capturadas com câmeras

fotográficas digitais. O banco de dados conta com 817 fo-
tografias frontais da face com expressão neutra, captura-
das com luz do flash, coloridas, tamanho de 5 megapixels,
na resolução de 72 dpi e catalogadas segundo gênero, ida-
de e cor autodeclarada do voluntário. Dessas 817 foto-
grafias que formam o banco de dados, 442 atendem as exi-
gências de qualidade de imagem para se construir faces
prototípicas. As exigências foram definidas antes da cap-
tura das imagens e consistem em: o doador da imagem
deve ter entre 18 e 30 anos, as imagens devem estar em
foco, os homens devem estar sem barba.

Dentre estas 442 imagens foram sorteadas 384 fotogra-
fias de faces de pessoas não aparentadas (sendo 64 de cada
gênero e cor) para confeccionar as faces prototípicas. Es-
tas imagens foram padronizadas em função de seus ta-
manhos (1240 x 1713 pixels, na resolução de 150 dpi),
orientação da linha dos olhos na horizontal e distância inter-
pupilar. Um microcomputador Pentium® III, 600MHz,
64Mb RAM, acoplado a um monitor de 21", Phillips®,
modelo Brilliance 21A foi utilizado para armazenar as fo-
tografias e gerar as faces prototípicas. O Programa compu-
tacional Morph Man® v.4, fabricado pela “Stoik Imaging”
foi utilizado para gerar as faces prototípicas (informações
sobre o programa computacional em http://www.stoik.com).

No julgamento de tipicidade de cor/raça foram utiliza-
das as seis faces prototípicas e as 384 fotografias de faces
que as compuseram totalizando 390 estímulos. Um notebook
Toshiba® Satellite modelo A75-S211, processador Mobile
Pentium® IV com velocidade 3.2 GHz, 768 Mb de memó-
ria RAM e monitor 15.4" TFT WXGA (1280 x 800) com o
Programa computacional SuperLab® 2.0 foi utilizado para
apresentar os estímulos. Foram também utilizadas folhas
de resposta com as categorias de cor para coletar os dados
de julgamento de cor/raça.

Procedimento
Confecção dos Protótipos. As 64 fotografias sorteadas

de cada sexo e cor de pele foram padronizadas individual-
mente, alinhando-se na horizontal a reta que une as duas
pupilas e redimensionando-se a imagem para que o com-
primento desta reta fosse de 6cm (na resolução de 150 dpi).
Depois, com auxílio de uma máscara, padronizou-se o
tamanho (1240 x 1713 pixels), resolução (150 dpi) e
enquadramento da imagem com região dos olhos no cen-
tro da figura.

Feito isso, os seis protótipos: femininos branco, preto e
pardo; e masculinos branco, preto e pardo foram gerados
da mesma forma, pela técnica de morphing.

O algoritmo utilizado para a realização da técnica de
morphing pode gerar qualquer imagem no contínuo de A
para B e a posição da imagem neste contínuo é especificada
parametricamente. Essa parametrização é que permite for-
necer a proporção de A e B na imagem gerada e conse-
qüentemente a similaridade em relação a A e B pode ser
controlada (Steyvers, 1999).

Para cada par de fotografias, considerou-se uma ima-
gem sendo a A, “de partida”, e a outra sendo a B, “alvo”.
Para os 32 pares de fotografias de cada sexo e cor, 214
pontos que definem os contornos das faces foram marca-
dos, sendo que cada ponto marcado na face A havia seu
correspondente na B. Em todas as imagens utilizou-se o
mesmo número de pontos. Duas a duas, fizeram-se a
sobreposição e interpolação média entre os pontos corres-
pondentes das fotografias, como descrito na metodologia
de Benson e Perrett (1991a, 1991b), Brennan (1985) e
Rowland e Perret (1995). O produto da interpolação foi
uma imagem cuja similaridade com as faces A e B é igual
a 50%. Esta imagem intermediária foi utilizada nos pro-
cessos de sobreposição e interpolação seguintes. Dos 32
pares iniciais obtiveram-se 32 imagens intermediárias
com igual similaridade entre faces “de partida” e “alvo”.
Seguindo as mesmas regras anteriores de marcação de
pontos e de escolha da imagem intermediária, essas 32
imagens foram pareadas e submetidas ao processo de inter-
polação, gerando 16 imagens intermediárias. Essas 16
imagens intermediárias também foram emparelhadas e
interpoladas pelas mesmas regras anteriores (Figura 1). E
assim fizeram-se sucessivas sobreposições e interpolações
aos pares das imagens intermediárias até que se obtivesse
uma única imagem, a face prototípica.

Figura 1. Marcaram-se todos os pontos que definem os contor-
nos das características de cada uma das faces. As imagens foram
pareadas e interpoladas, duas a duas, gerando faces intermediá-
rias cuja similaridade com as faces que a geraram foi de 50%. As
faces intermediárias, duas a duas, foram interpoladas até se che-
gar a uma única face, o protótipo
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Julgamento de Tipicidade de Cor. Os 390 estímulos
faciais, sendo as 6 faces prototípicas e as 384 faces que as
geraram, foram distribuídos em treze blocos eqüitativos com
30 faces cada, sendo que cada grupo possuía 5 faces femi-
ninas brancas, 5 pretas e 5 pardas; 5 faces masculinas bran-
cas, 5 pretas e 5 pardas. Cada um dos 390 participantes,
não familiarizados com as faces, julgou um único bloco
com 30 fotos e a sessão durou aproximadamente 10min. A
ordem de apresentação das fotos dentro de cada um dos
treze blocos foi aleatória. Os estímulos foram apresenta-
dos no centro da tela do notebook e o participante teve
tempo livre para o julgamento. A tarefa de cada partici-
pante foi julgar numa escala ordinal de 0 a 10 qual a cor/
raça aparente de cada uma das faces apresentadas. Para
isso deveria assinalar seu julgamento na folha de resposta
marcando 0 quando a face lhe parecesse tipicamente bran-
ca, 5 para tipicamente parda e 10 para face tipicamente
preta e os demais valores caso considerasse as aparências
como intermediárias. As instruções nesta tarefa enfatizaram
que o participante deveria considerar todas as faces já vis-
tas e não somente aquelas apresentadas no experimento.
Além disso, deveria julgar a tipicidade de cor (ou raça)
focando com maior ponderação os elementos ou caracte-

rísticas faciais mais estáveis, por exemplo, formato do ros-
to, olhos, nariz e boca, em detrimento dos aspectos instá-
veis, por exemplo, estilo de cabelo.

Resultados

Protótipos
Observou-se que ao se interpolar 32 faces de mesmo sexo

e cor de pele, mas provenientes de duas amostras indepen-
dentes as imagens prototípicas obtidas de ambas amostras
são muito similares (Figura 2 e Figura 3). Mesmo assim,
optou-se por utilizar 64 faces na confecção do protótipo
para que as diferenças entre as faces intermediárias, mes-
mo que pequenas, fossem minimizadas.

Nota-se também que as faces prototípicas são simétricas
e sem manchas na pele.

Julgamento de Cor
Este experimento foi planejado para checar se há con-

cordância entre a cor de pele autodeclarada e a percebida
tanto das faces prototípicas quanto das faces que lhe de-
ram origem. Bem como para investigar se as faces proto-
típicas geradas são classificadas como pertencentes às
categorias de cor de pele que lhe deram origem.

Figura 3. Protótipos faciais masculinos. As duas primeiras fi-
guras das colunas à esquerda são resultado da fusão de 32 foto-
grafias de amostras independentes. As figuras da terceira coluna
é o resultado da fusão das figuras das colunas anteriores e estas
foram tomadas como o protótipo facial de cada uma das cores
(ou raças)

Figura 2. Protótipos faciais femininos. As duas primeiras fi-
guras das colunas à esquerda são resultado da fusão de 32 foto-
grafias de amostras independentes. As figuras da terceira coluna
é o resultado da fusão das figuras das colunas anteriores e estas
foram tomadas como o protótipo facial de cada uma das cores
(ou raças)
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Primeiramente foi feita uma análise para se investigar
se havia diferença entre os julgamentos dos 13 blocos ex-
perimentais e se há diferença entre as diferentes categorias
de cor de pele. Para isso optou-se por uma análise estatís-
tica paramétrica. Para que esta pudesse ser aplicada, os
dados ordinais foram convertidos para escala intervalar se-
guindo o procedimento indicado por Guilford (1954). Desta
forma, as freqüências relativas dos julgamentos em cada
uma das categorias foram acumuladas e ajustadas à curva
normal reduzida (média igual a 0 e desvio padrão igual a
1), assim obtive-se a extensão das categorias de julgamen-
to em nota z reduzida. As freqüências relativas dos julga-
mentos também foram convertidas em nota z e assim fo-
ram calculados a média e o desvio padrão dos julgamentos
de cada imagem.

As médias dos julgamentos das imagens foram submeti-
das a uma ANOVA para delineamento hierarquizado [13
blocos x (3 raças x 2 gêneros)]. Os resultados da análise
indicaram que não há diferença significativa entre as

médias dos 13 blocos experimentais (F(12,374) = 1,07;
p>0,01), mas que há diferença entre as médias das 3 raças
(F(2,374) = 757,14; p<0,01) e entre as médias dos 2 gêne-
ros (F(1,374) = 16,50; p<0,01). O desmembramento da
análise indicou que há diferença entre as médias das 3 ra-
ças para todos os 13 blocos experimentais (p<0,01) e que
há diferença entre gêneros em um dos blocos experimen-
tais (F(1,374) = 7,07; p<0,01).

Como a análise estatística indicou não haver diferença signi-
ficativa entre os 13 blocos experimentais, os julgamentos
das faces foram agrupados em função das três categorias
de cor e traçaram-se as retas de regressão dos julgamentos
em função das categorias de cor (Figura 4). Como se pode
observar na Figura 4, a média geral dos julgamentos de cor
para faces masculinas e femininas, tanto das faces prototípi-
cas quanto das faces que o constituem, encontram-se próxi-
mas ao valor máximo de tipicidade para cada cor de pele.
Além disso, nota-se menor amplitude para os julgamentos das
faces prototípicas do que para as faces que as compuseram.

A fim de verificar se há concordância entre os julgadores
de cada um dos blocos experimentais na classificação de
cor de pele, foi calculado o coeficiente de concordância
kappa de Fleiss (1971). Para isso, as categorias ordinais
foram agrupadas em categorias nominais, tomando-se como
referência para esse agrupamento a média e o desvio pa-
drão dos julgamentos para cada cor autodeclarada pro-
venientes da reta de regressão das estimativas de cor em

função das categorias (Tabela 1). Sendo assim, as cate-
gorias entre 0 e 3 foram definidas como a cor branca, as
categorias entre 4 e 6 agrupadas como a cor parda e as
categorias entre 7 e 10 agrupadas como a cor preta. Entre
os 13 blocos experimentais, foram obtidos coeficientes en-
tre 0,64 e 0,76 (p<0,001), o que indica uma concordância
substancial entre os julgadores (Landis & Koch, 1977). A
concordância entre a cor autodeclarada e a julgada foi

Figura 4. Retas de regressão das médias dos julgamentos de tipicidade de cor heteroatribuídos, em nota z reduzida, em função das
categorias de tipicidade de cor, também em nota z, para as imagens das faces prototípicas e das faces que as compuseram. Os ângulos
de inclinação das retas indicam as variabilidades dos julgamentos heteroatribuídos e as interceptações das retas com o eixo das
abscissas determinam a melhor categoria da cor/raça das respectivas faces prototípicas ou das faces que as compuseram.
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medida pelo coeficiente kappa de Cohen (1960). O coefi-
ciente kappa de Cohen foi 0,69 (p<0,001) para as faces
masculinas e 0,69 (p<0,001) para as faces femininas, o
que indica também um grau substancial de concordância.
O coeficiente kappa de Cohen foi 0,87 para os protóti-

pos masculinos e 0,87 para os femininos (p<0,001), o que
indica uma concordância quase perfeita entre a cor esta-
belecida e a cor julgada. Assim, pode-se afirmar que há
uma concordância entre a autodeclaração e o julgamento
de cor.

Tabela 1
Médias, Desvios Padrão e r2 dos Julgamentos de Tipicidade de Cor das Faces Prototípicas e das Faces que as Compu-
seram

Faces que geraram os protótipos            Faces Prototípicas

Média   Desvio-padrão        r2 Média   Desvio-padrão         r2

Masculinas Brancas -4,147 0,684 0,995 -5,952 0,425 0,943
Pardas -1,258 0,684 0,997 -0,412 0,842 0,967
Pretas  2,266 0,532 0,992  2,906 0,781 0,993

Femininas Brancas -3,758 0,662 0,998 -4,020 0,597 1,000
Pardas -0,044 0,566 0,998 -0,109 0,970 0,991
Pretas  2,298 0,742 0,990  3,440 0,886 0,998

Discussão

Neste trabalho formou-se um banco de fotografias com
817 imagens faciais que viabilizou a confecção das pri-
meiras faces prototípicas de amostras populacionais de uma
região brasileira. Além disso, essas imagens podem ser
utilizadas em outras pesquisas em percepção de faces no
Brasil, diminuindo-se o viés causado pela diferença racial
entre a face julgada e a do julgador (Valentine, 1991).

As imagens das faces prototípicas dessas amostras da
população brasileira, mesmo com uma notada miscigena-
ção, estão de acordo com as considerações de Rowland e
Perrett (1995) de que 30 imagens de faces são suficientes
para minimizar as inconsistências entre elas, convergin-
do-se a um padrão facial, considerada como face prototípica.

Por meio dos julgamentos de cor, observa-se que as faces
prototípicas construídas representam as categorias de cor
de pele das faces que os formaram. Essa afirmação é apoia-
da pelos dados experimentais que mostram que as médias
de julgamentos de cor de pele das faces prototípicas são
próximas aos valores máximos de tipicidade de suas res-
pectivas categorias. Além disso, encontrou-se uma concor-
dância entre a cor (ou raça) autodeclarada e a cor heteroatri-
buída, o que está coerente com pesquisas anteriores (cita-
das por Osório, 2003). Esses resultados são sustentados
pelas teorias que afirmam que a identidade racial é sócio-
culturalmente construída, que “eu me percebo como as
outras pessoas me percebem” (Kilsztajn, Carmo, Sugahara,
Lopes, & Petrohilos, 2005). Além disso, em pesquisas fei-
tas no exterior (Smith, 1987, citado por Osório, 2003), ainda
que relacionadas com classificações de raça bem diferen-
tes, encontram-se resultados semelhantes. Smith (1997,
citado por Osório, 2003) relata que ao se analisar o mesmo
problema no contexto da Pesquisa Social Geral nos Esta-
dos Unidos, detectaram-se níveis de no mínimo 94% entre
a autodeclaração e a heteroatribuição de raça.

Diferente dos levantamentos anteriores em que compa-
ram raça autodeclarada e heteroatribuída (“As eleições de
1986 em São Paulo” realizado pelo IDESP; Datafolha,
1995; PNDS, 1996, citados por Osório, 2003) os resulta-
dos desta pesquisa não evidenciam um branqueamento por
parte dos julgadores de cor de pele. Possivelmente se ex-
plicam essas diferenças com base em dois fatores: (a) ao
contrário dos entrevistadores dos levantamentos citados,
nenhuma pista de pertença social ou de identidade racial,
além dos elementos faciais internos, foi dada aos julgadores;
(b) a maioria dos julgadores de cor, 99,4%, se autodeclaram
pertencentes à raça branca. Uma das formas de investigar
se o fator “cor autodeclarada” influenciou os resultados
obtidos seria submeter o conjunto de faces ao julgamento
de grupos de pessoas que se autodeclaram pardas e pretas e
verificar se grupos diferentes julgam cor de pele de forma
diferente. Uma outra proposta seria submeter o mesmo con-
junto de faces ao julgamento de cor de pele em regiões
diferentes do país e averiguar se a cor heteroatribuída se
mantém a mesma.

As categorias de julgamento de cor ou raça propostas
pelo IBGE embora se mostrem adequadas para classificar
cor no Brasil, nesta pesquisa se constatou que os julgadores
de cor classificam algumas faces como pertencentes às ca-
tegorias intermediárias entre branco e pardo e entre pardo
e preto, o que sugere que as três categorias poderiam ser
insuficientes para classificar as características de cor ou
raça ou que se poderia julgar cor da população brasileira
num continuo físico. Esse contínuo de cores poderia expli-
car resultados de outras pesquisas como a de declaração
aberta de cor feita pela Pesquisa Nacional por Amostras de
Domicílios (PNAD) em 1976 em que se encontraram apro-
ximadamente 135 termos diferentes para cor de pele (IBGE,
1976). Além disso, encontrou-se uma maior variabilidade
para os julgamentos da cor parda, o que pode evidenciar
uma maior discordância entre os julgadores.
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Uma possibilidade de aplicação das faces prototípicas
seria em estudos de atratividade facial. Um dado impor-
tante proveniente dos experimentos sobre atratividade é que
faces com altos níveis de atratividade possuem aparência
próxima à média matemática das faces da população a que
pertencem (Light, Hollander, & Kayra-Stuart, 1981; Morris
& Wickham, 2001; Rhodes, Simmons, & Petters, 2005;
Rhodes, Sumich, & Byatt, 1999). Assim, quanto mais a
aparência de uma face se aproxima da face prototípica,
maior seu nível de atratividade (Langlois & Roggman,
1990; Rhodes et al.,1999; Vokey & Read, 1992). Além das
investigações teóricas sobre atratividade, a face prototípica,
como representa a forma facial de determinado grupo,
poderia ser usada como parâmetro no planejamento de ci-
rurgias plásticas de correção e reconstituição facial, cujas
referências antropo-encefalométricas atuais não se baseiam
em estudos de populações brasileiras (Bashour, 2006).

Além de atratividade facial, as faces prototípicas tam-
bém poderiam ser utilizadas para investigar o processo de
reconhecimento de faces. Dentro do campo teórico de re-
conhecimento de faces, duas hipóteses, a da peculiaridade
e a da prototipicidade, propõem a existência de faces pro-
totípicas mentalmente representadas. De acordo com a hipó-
tese da peculiaridade, os objetos são representados na
memória em forma de esquemas com ênfases nas suas pro-
priedades distintas. Portanto, as faces, bem como outros
objetos, seriam representadas na memória em função de
seus aspectos peculiares. E, se os aspectos distintos são
notados, a face poderia ser reconhecida ou diferenciada de
outra quando observada novamente. A hipótese da pecu-
liaridade pressupõe o conhecimento prévio de uma catego-
ria específica em que face prototípica seria adquirida pela
experiência com as faces observadas pelo indivíduo. A teo-
ria prediz que uma face típica, ou seja, uma face cujos ele-
mentos seriam comuns às faces já observadas, seria facil-
mente confundida com outras. Já uma face peculiar seria
identificada de forma mais acurada (Barlett, Hurry, &
Thorley, 1984; Winograd, 1981).

Uma forma de se investigar a hipótese da peculiaridade
seria por meio de caricaturas, definidas pelo exagero de
características idiossincráticas de uma face (Perkins, 1975);
e estas faces prototípicas poderiam ser utilizadas como re-
ferências para se medir esses exageros ao se confeccionar
caricaturas. Uma pesquisa que se utilizou desse procedi-
mento foi o de Rhodes, Brennan e Carey (1987), cujos re-
sultados favoreceram a hipótese da peculiaridade no reco-
nhecimento de faces em desenhos de faces caricaturadas.
Essas caricaturas foram feitas por meio de um software
desenvolvido por Brennan (1985), cujos exageros podiam
ser mensurados em relação a uma face prototípica (no arti-
go norm face). A saber, os resultados de Rhodes et al. (1987)
mostraram que os julgadores reconheceram as caricaturas
mais rapidamente que os desenhos de faces sem distorção.
E ainda, os julgadores apontaram os desenhos caricatura-
dos como mais parecidos com as pessoas representadas do
que com os desenhos sem distorção ou com as anticari-
caturas, desenhos faciais cujas formas se aproximavam à
forma da face prototípica.

Em outros estudos, Byatt e Rhodes (1998) investigaram
a influência da raça na percepção de faces e também utili-
zando caricaturas. Eles compararam reconhecimento de
faces entre chineses e europeus caucásicos e obtiveram uma
face prototípica para cada raça. As caricaturas e anticarica-
turas foram feitas a partir da face prototípica da respectiva
raça da face alvo, ou a partir da face prototípica da face de
raça diferente. Os resultados indicaram que as caricaturas
cujas faces prototípicas são da mesma raça foram mais
facilmente reconhecida.

Assim, tomando-se como referências esses exemplos já
em literatura, essas primeiras faces prototípicas brasileiras
e o banco de imagens de faces, cuja viabilidade de amplia-
ção poder-se-á se dar com acréscimos de novas imagens de
faces de amostragens populacionais provenientes de ou-
tras regiões do País, mostram-se úteis, promissores e mais
adequados para futuras pesquisas em percepção e reconhe-
cimento de faces quando houver envolvimento de partici-
pantes da população brasileira.
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